
LEI tr" l)llt/91

DECL,\RA DE t-iTTI-IDADE PUBI-IC.\ A ASSOCIAÇÂO DOS
JO\'E\S ESTLiDANTES RURAIS DE (]ORREGO GR,T\DE.
.AJERCG

A Clàmara Murlcipal tie lbiracatu. \'Íinas Celais. I)ecrera e cLr. Prelbito
Municipal. eTu nonre do povo deste Município sanciono a seguinte Lei.

.,\r'tigo l'- Fica dr,-cjlrratir: oc utilidade PLrhlica a .,\sst>ciação dos Jovens
Estudantes Rurais de Cón'ego Grande - {JERCG.

Anigo 2" - Revosanr-se as disposrçÕes ent coütrario

ibiracatu. l9 dc l\4aio de L997
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Artigo 3'- Esra Lei erltta erlt viqor na ilara de sua ptrbiicaçào


